
PORTARIA 422, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO DIA 28.06.02, ALTERA A 

ESCALA DE SUBSTITUIÇÃO DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE, DA 

CAPITAL DO ESTADO 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

resolve alterar a escala de substituição das Promotorias de Justiça da capital e interior do 

Estado, da seguinte forma: 

INTERIOR 1º SUBSTITUTO 2º SUBSTITUTO 

Andaraí 1ª de Ruy Barbosa 2ª de Ruy Barbosa 

Itacaré 2ª de Ilhéus 4ª de Ilhéus 

Ibititá Canarana 1ª de Irecê 

Pau Brasil 2ª de Camacã 1ª de Camacã 

São Gabriel Barra do Mendes Central 

Santa Luzia 1ª de Camacã Una 

CAPITAL   

1ª Promotoria de 

Justiçada 

Infância e 

Juventude 

47ª de Assistência 18ª Criminal 

2ª Promotoria de 

Justiça da 

Infância e 

Juventude 

5ª Promotoria de 

Justiça da Infância e 

Juventude 

3ª Promotoria de 

Justiça da Infância 

e Juventude 

3ª Promotoria de 

Justiça da 

Infância e 

Juventude 

2ª Promotoria de 

Justiça da Infância e 

Juventude 

7ª Promotoria de 

Justiça da Infância 

e Juventude 

4ª Promotoria de 

Justiça da 

Infância e 

Juventude 

3ª Promotoria de 

Justiça da Infância e 

Juventude 

2ª Promotoria de 

Justiça da Infância 

e Juventude 

5ª Promotoria de 

Justiça da 

Infância e 

7ª Promotoria de 

Justiça da Infância e 

Juventude 

4ª Promotoria de 

Justiça da Infância 

e Juventude 



Juventude 

6ª Promotoria de 

Justiça da 

Infância e 

Juventude 

25ª de Assistência 23ª de Assistência 

7ª Promotoria de 

Justiça da 

Infância e 

Juventude 

29ª de Assistência 5ª Promotoria de 

Justiça da Infância 

e Juventude 

23ª de 

Assistência 

6ª Promotoria de 

Justiça da Infância e 

Juventude 

25ª de Assistência 

25ª de 

Assistência 

23ª de Assistência 6ª Promotoria de 

Justiça da Infância 

e Juventude 

47ª de 

Assistência 

1ª Promotoria de 

Justiça da Infância e 

Juventude 

29ª de Assistência 

29ª de 

Assistência 

4ª Promotoria de 

Justiça da Infância e 

Juventude 

47ª de Assistência 

18ª Criminal 39ª de Assistência 12ª de Assistência 

 

 

Eu, Gildásio Garão de Oliveira Neto, Secretário-Geral do Ministério Público subscrevi. 

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, junho, 25, 2002 

 

ACHILES DE JESUS SIQUARA FILHO 

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA  

 

 


